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LEI Nº. 001/2024.

SÚMULA:  “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER
REVISÃO NOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS,
COM BASE NO AUMENTO DO SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL VIGENTE A PARTIR
DE JANEIRO DO EXERCÍCIO DE 2024, CONFORME ESPECIFICA”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
APROVOU E EU JOSÉ DE JESUZ IZAC, PREFEITO DO MUNICÍPIO SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder revisão nos
vencimentos dos Servidores Públicos do Município de Santana do Itararé, que
percebam salário mínimo, à luz do artigo 17 da Lei Complementar Municipal nº
08/2013 (Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos) c/c
artigo 37, X da Constituição da República de 1988.

Art. 2º.  Os cargos públicos efetivos, criados pela Lei Complementar nº 08/2013,
elencados nas categorias GOT/1-A e referências; GOA/1 e referências; GOA/2 e
referências; GOO/1 e referências; GOO/2 e referências e GOO/3 e referências;
PTGOO/1 e referências e PTGOO/2 e referências, perceberão reajuste no
percentual de 6,97% (seis inteiros e noventa e sete décimos) com base no reajuste
do salário mínimo nacional vigente a partir de 1º de janeiro do exercício de 2024.

Parágrafo único: Os cargos efetivos de Agente Comunitário de Saúde (urbano
e rural) e Agente de Endemias, insertos no Grupo Ocupacional Operacional (GOO/
5) da Lei Complementar nº 08/2013, perceberão reajuste no percentual de 6,97%
(seis inteiros e noventa e sete décimos) com base no reajuste do salário mínimo
nacional vigente a partir de 1º de janeiro do exercício de 2024, com base no piso
salarial fixado pela Emenda Constitucional nº 120, de 05 de maio de 2022, que
acrescentou o §9º ao artigo 198 da Constituição da República de 1988, indexando
o piso desses profissionais a 2 (dois) salários mínimos nacionais.

Art. 3º. Os cargos públicos em comissão criados pela Lei Complementar nº 017/
2013, elencados na categoria CC/03 – Chefe de Divisão Municipal, perceberão
reajuste no percentual de 6,97% (seis inteiros e noventa e sete décimos) com
base no reajuste do salário mínimo nacional vigente a partir de 1º de janeiro do
exercício de 2024.
Art. 4º. O disposto nesta Lei estende-se aos inativos e pensionistas que percebam
proventos fixados em 01 salário mínimo nacional e ainda aos conselheiros tutelares.

Art. 5º. As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotações
específicas constantes no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

02.001.04.122.0401.2.003-3.1.90.11.00.00.00.00
02.001.04.122.0401.2.003-3.1.90.13.00.00.00.00
02.002.04.122.0401.2.004-3.1.90.01.00.00.00.00
02.002.04.122.0401.2.004-3.1.90.11.00.00.00.00
02.002.04.122.0401.2.004-3.1.90.13.00.00.00.00
02.002.04.122.0401.2.004-3.1.91.13.00.00.00.00
03.001.20.608.2001.2.020-3.1.90.11.00.00.00.00
03.001.20.608.2001.2.020-3.1.90.13.00.00.00.00
03.001.20.608.2001.2.020-3.1.91.13.00.00.00.00
04.001.15.452.1501.2.037-3.1.90.11.00.00.00.00
04.001.15.452.1501.2.037-3.1.90.13.00.00.00.00
04.001.15.452.1501.2.037-3.1.91.13.00.00.00.00
06.001.10.301.1001.2.055-3.1.90.11.00.00.00.00
06.001.10.301.1001.2.055-3.1.90.13.00.00.00.00
06.001.10.301.1001.2.056-3.1.91.11.00.00.00.00
06.001.10.301.1001.2.056-3.1.90.13.00.00.00.00
06.001.10.301.1001.2.056-3.1.91.13.00.00.00.00
06.001.10.301.1001.2.057-3.1.90.11.00.00.00.00
06.001.10.301.1001.2.057-3.1.90.13.00.00.00.00
06.001.10.301.1001.2.057-3.1.91.13.00.00.00.00
06.001.10.301.1001.2.058-3.1.90.11.00.00.00.00
06.001.10.301.1001.2.058-3.1.90.13.00.00.00.00
06.001.10.301.1001.2.058-3.1.91.13.00.00.00.00

06.001.10.301.1001.2.059-3.1.90.11.00.00.00.00
06.001.10.301.1001.2.059-3.1.90.13.00.00.00.00
06.001.10.301.1001.2.059-3.1.91.13.00.00.00.00
06.001.10.302.1001.2.065-3.1.90.11.00.00.00.00
06.001.10.302.1001.2.065-3.1.90.13.00.00.00.00
06.001.10.302.1001.2.065-3.1.91.13.00.00.00.00
06.001.10.305.1001.2.068-3.1.90.11.00.00.00.00
06.001.10.305.1001.2.068-3.1.90.11.00.00.00.00
06.001.10.305.1001.2.068-3.1.90.13.00.00.00.00
06.001.10.305.1001.2.068-3.1.91.13.00.00.00.00
07.001.12.361.1201.2.080-3.1.90.11.00.00.00.00
07.001.12.361.1201.2.080-3.1.90.13.00.00.00.00
07.001.12.361.1201.2.080-3.1.91.13.00.00.00.00
07.001.12.361.1201.2.081-3.1.90.11.00.00.00.00
07.001.12.361.1201.2.081-3.1.90.13.00.00.00.00
07.001.12.361.1201.2.081-3.1.91.13.00.00.00.00
07.001.12.361.1201.2.084-3.1.90.11.00.00.00.00
07.001.12.361.1201.2.084-3.1.90.11.00.00.00.00
07.001.12.361.1201.2.084-3.1.90.11.00.00.00.00
07.001.12.361.1201.2.084-3.1.90.11.00.00.00.00
07.001.12.361.1201.2.084-3.1.90.13.00.00.00.00
07.001.12.361.1201.2.084-3.1.91.13.00.00.00.00
07.001.12.361.1201.2.085-3.1.90.11.00.00.00.00
07.001.12.361.1201.2.085-3.1.90.11.00.00.00.00
07.001.12.361.1201.2.085-3.1.90.11.00.00.00.00
07.001.12.361.1201.2.085-3.1.90.11.00.00.00.00
07.001.12.361.1201.2.085-3.1.90.13.00.00.00.00
07.001.12.361.1201.2.085-3.1.91.13.00.00.00.00
07.002.12.365.1201.2.088-3.1.90.11.00.00.00.00
07.002.12.365.1201.2.088-3.1.90.13.00.00.00.00
07.002.12.365.1201.2.088-3.1.91.13.00.00.00.00
07.002.12.365.1201.2.089-3.1.90.11.00.00.00.00
07.002.12.365.1201.2.089-3.1.90.13.00.00.00.00
07.002.12.365.1201.2.089-3.1.91.13.00.00.00.00
07.002.12.365.1201.2.090-3.1.90.11.00.00.00.00
07.002.12.365.1201.2.090-3.1.90.11.00.00.00.00
07.002.12.365.1201.2.090-3.1.90.13.00.00.00.00
07.002.12.365.1201.2.090-3.1.91.13.00.00.00.00
09.002.08.243.0804.2.115-3.1.90.13.00.00.00.00
09.002.08.243.0804.2.115-3.1.91.13.00.00.00.00
09.002.08.243.0802.6.114-3.1.90.11.00.00.00.00
09.002.08.243.0802.6.114-3.1.90.13.00.00.00.00

Art. 6º.  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 22 DE
JANEIRO DE 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 045/2024

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder com base na lei municipal nº 029/2003, férias regulamentares,
com início em 22 de janeiro de 2024 a 20 de fevereiro de 2024, aos servidores
abaixo relacionados:

Nome                                                           Matricula      Período Aquisitivo
Francisco dos Santos Silva                          20564            01/02/2022 a 31/01/2023
Juliana Aparecida de Oliveira                      20695             11/06/2022 a 10/06/2023

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 22 de janeiro de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 046/2024

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO, o artigo 3º da Lei Municipal 027/2013, que dá o direito ao
servidor requerer 10 (dez) dias das férias coletivas e o pagamento do 1/3
constitucional quando já completado o período aquisitivo;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Eder de Jesus Silveira, investido
no cargo de Escriturário, matrícula nº 1911, 10 (dez) dias referente às férias coletivas
do ano de 2023, conforme o período aquisitivo completo de 01/06/2022 a 31/05/
2023, com início do gozo em 22 de janeiro de 2024 a 31 de janeiro de 2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 22 de janeiro de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE Nº 003/2024

Súmula: Termo de Posse de servidor aprovado em concurso público.

O Prefeito Municipal de Santana do Itararé, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no artigo 34 da Lei Municipal n° 029/2003, determina:

Artigo 1° - O presente TERMO tem a finalidade de dar POSSE ao Sr. ELIEZER
FERRAZ DE OLIVEIRA, portador da cédula de identidade sob o nº 12.XXX.XXX-
1 - SSP/PR, tendo em vista sua aprovação em concurso público, edital nº 001/
2023, para o cargo de ENGENHEIRO CIVIL, nomeado através da Portaria nº
041/2024, de 17 de janeiro de 2024.

Artigo 2° - Nos termos do art. 40 da Lei Municipal n° 029/2003, o exercício terá
início no prazo de sete dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao
da data da posse.

Santana do Itararé, 22 de janeiro de 2024.

ELIEZER FERRAZ DE OLIVEIRA
Empossado (a)

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

Consórcio Intermunicip al para o Desenvolvimento Regional do T erritório
Divisa Norte do Paraná – CODREN

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024
Processo Administrativo nº 001/2024

O Consorcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Regional do Território Divisa
Norte do Paraná – CODREN, torna público para conhecimento dos interessados,
que se encontra em andamento processo administrativo que tem por objeto a
Aquisição de comput ador , para atender as necessidades do Consórcio
Intermunicipal - CODREN.

Visando atender o disposto no §3º c/c inciso II do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021
abre-se prazo às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de
propostas adicionais.

As propostas serão recebidas pelo e-mail contato.codren@gmail.com  ou
entregues mediante protocolo ao setor de Licitações da Prefeitura Municipal até
às 17h00min do dia 25 de janeiro de 2024.

Abertura da sessão pública será dia 26/01/2024, às 09h00min com sessão
gravada em conformidade com o Decreto Municipal 018/2023.

Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados no
site oficial do Consorcio Intermunicipal pra o Desenvolvimento Regional do
Território Divisa Norte do Paraná – CODREN.

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo
telefone: 43 3526-1458 ou 43 3526-1319.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para o Consorcio Intermunicipal
para o Desenvolvimento Regional do Território Divisa Norte do Paraná – CODREN,
será contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições
necessárias para contratar com o Codren, em até 02 (dois) dias úteis após a
convocação.

Santana do Itararé-PR, 22 de janeiro de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Presidente do CODREN
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